Lei n° 154


(Dispõe sobre autorização para adaptação de um auto-caminhão da Prefeitura c/ Tijolo  furgão transporte de carne).


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte le:


Art – Fica o Sr. Olyntho Paulino da Costa, prefeito Municipal autorizado a adaptar um dos auto- caminhão da Prefeitura com tijolo furgão para transporte de carne do matadouro municipal aos açougues da cidade.


Art 2° - para atender as despesas do artigo primeiro fica aberto o crédito suplementar na verba própria do vigente orçamento 8893 – para serviço do matadouro, a importância de  CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).


Art 3° - Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 08 de agosto de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

